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PORTAITIA N' I88, I)E 25 DE ST]I'I,]NII}RO I)E 202.I.

Concede férias aos servidores municipais

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas,

RESOLVE:

Art. 1" Conceder férias aos servidores, que gozarão as férias entre o período de 0111012024 a
1411u2024.

Nom e Datâ Inicial Data Final

GEBERI'ON DE SOUZA COSTA 0t t10/202,1

SABRINA RENS ENDI-ER 0t t10/2024 t 5/10/2024

o1 0/2024 3 0/ t 0/2024

ELISO\1AR SILVALOPI]S 0li I0i2021 30/ 10,'2021

SAMARQUES DE ALMI]IDAARANI IA 02/10t2021 t6A0t2o24

ADRII]NI SOUZA DA SILVA Ít2,lot2o24 t67L0t2024

RAIMUNDO PERnlR.l DA SILVA t 6/ 10t2024 30/10t2024

ATUS COMES DE SOUSA t 610i2021 t 4 I /2024

EDSON CI{AVES PINTO t6n0/2024 l17lt t2021

Art. 20 o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir do dia 0l de outubro de 2024.

Art. 30 Ficam revogadas as disposições em contrário

do Rio Verde. 25 de setembro de 2024.

Publique-se e Cumpre-se

NTI FOSSATTI
Diretor Ex tivo do SAAE
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SIDMAR PEREIRA LOPES


